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Processo TC 00279/22 
 
Origem: Prefeitura Municipal de Prefeitura Municipal de Campina Grande 

Natureza: Acompanhamento da Gestão / SICONFI (Relatório de Gestão Fiscal – 3º quadrimestre) 

Responsável: Bruno Cunha Lima Branco 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

ALERTA. Acompanhamento da gestão. Lei 

Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal). Constituição Federal. SICONFI (Despesa com 

pessoal). Verificação dos critérios legais. Medidas 

preventivas e/ou corretivas. Emissão de Alerta. 

 

ALERTA TC Nº 0009/22 

 

O Tribunal de Contas, no âmbito do controle externo, deve examinar diversos aspectos - 

contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial - da gestão dos órgãos e entidades sob sua 

jurisdição, cotejando a legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 

receitas (CF, art. 71). 

Desde 5 de maio de 2000, com a entrada em vigor da Lei Complementar Nacional 101 – 

a conhecida “Lei de Responsabilidade da Gestão Fiscal” – alguns itens daqueles aspectos de gestão 

passaram a compor um subconjunto específico e consequentemente designado de “gestão fiscal”. 

Esta mesma lei outorgou aos Tribunais de Contas competência para alertar órgãos e 

entidades públicas no sentido didático de prevenir a ocorrência de irregularidades durante a execução 

orçamentária, sublinhando a figura do controle concomitante da Administração Pública. Vejamos o 

dispositivo: 

Art. 59. ... 

§ 1º. Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando 

constatarem: 

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de 

irregularidades na gestão orçamentária. 
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Neste sentido, o art. 20, III, da Lei Complementar 101/2000 (LRF), traz o seguinte texto 

sobre os limites da despesa com pessoal na esfera municipal: 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais: 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 

As medidas administrativas, caso se tenha ultrapassado 95% do limite estabelecido, são 

disciplinadas no art. 22 da mesma legislação: 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será 

realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido 

no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 

título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 

da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

Impresso por convidado em 16/02/2022 09:25. Validação: BCDE.9B12.330E.DC96.DB7D.7EEF.16F9.8000. 
Alerta Nº 00009/22 - Publicado em 16/02/2022. Proc. 00279/22. Data: 15/02/2022 13:01. Responsável: Cons. André C. T. Pontes.

459

459



3/5 

 
 

 
Processo TC 00279/22 
 

E quando o limite de despesa com pessoal for ultrapassado, adicionalmente devem ser 

adotadas as medidas do art. 23 da LC 101/2000: 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no 

art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 

sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências 

previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição. 

E conforme os §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição Federal, as medidas que devem ser 

adotadas de forma sequenciada são: 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 

complementar. 

§ 3º. Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências: 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança; 

II - exoneração dos servidores não estáveis. 

§ 4º. Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 

assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um 

dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto 

da redução de pessoal. 

No ponto, analisando as informações disponibilizadas no SICONFI – Sistema de 

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Relatório de Gestão Fiscal – 3º 

quadrimestre), observa-se a despesa com pessoal passível de comprometer os custos ou os resultados 

dos programas governamentais ou, até mesmo, a regularidade na gestão fiscal, conforme pendência 

identificada no relatório em anexo. 
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Ante o exposto, o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da 

CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam ocasionar aplicação 

de penalidade ou, até mesmo, a regularidade na gestão, resolve: Emitir ALERTA ao órgão jurisdicionado 

Prefeitura Municipal de Prefeitura Municipal de Campina Grande, sob a responsabilidade do Prefeito 

Bruno Cunha Lima Branco, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 

caso, para cumprimento dos requisitos da Constituição Federal e a Lei Complementar 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), no tocante à despesa com pessoal. 

Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção de providências 

outras necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão. 

Registre-se, publique-se e comunique-se. 

TCE – Gabinete do Relator. 

João Pessoa, 15 de fevereiro de 2022. 
 

Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Relator 
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Assinado em

Conselheiro André Carlo Torres Pontes
Mat. 3703525

15 de Fevereiro de 2022

RELATOR
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